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EDITAL PREGÃO Nº   031 /2025 

ATA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 
Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Colina 

Critério de Julgamento: Menor preço

Modo de Disputa: Aberto. 

Publicação: Edital e seus anexos publicados na íntegra no site eletrônico oficial do município 
(www.colina.sp.gov.br) e no site da Bolsa de Licitações do Brasil 
no Diário Oficial do Município e em jornal diário de grande 
Referência de Tempo: Horário de

Local: Bolsa de Licitações do Brasil
 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA/SP
Paulo de Miranda nº 466 – Centro,
representada pelo Prefeito o Sr. 
autônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.376.782
residente e domiciliado a Rua Aparecido Casagrande, nº 605 
Daher” - Colina/SP, realizará licitação, na modalidade 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Complementares nº 123/2006, e alterações posteriores
acordo com as condições estabelecidas neste Edital

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
horas do dia 12/09/2025. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
A sessão de processamento do Pregão
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo em 
epígrafe. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele 
fazem parte integrante. 

 
1 - DO OBJETO 
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/2025                                                          MODO ELETRÔNICO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4195/2025 

Prefeitura Municipal de Colina Estado de São Paulo. 

preço por LOTE. 

Edital e seus anexos publicados na íntegra no site eletrônico oficial do município 
) e no site da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br). Extrato 

no Diário Oficial do Município e em jornal diário de grande circulação. 
de Brasília (DF). 

Brasil – BLL www.bll.org.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA/SP, situada
Centro, na cidade e comarca de Colina, Estado de São Paulo, neste ato 

representada pelo Prefeito o Sr. VALDEMIR ANTONIO MORALLES
autônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.376.782-8 e do CPF nº 042.640.548
residente e domiciliado a Rua Aparecido Casagrande, nº 605 – Conjunto Habitacional “Antonio 

, realizará licitação, na modalidade PREGÃO  -  ELETRÔNICO ATA DE 
, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, no que couber nas 

, e alterações posteriores e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de 08:00 horas do dia 01/0

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:00  horas até às 09:00 horas do dia 1
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:20 horas do dia 12

Pregão será realizada, por meio de Sistema Eletrônico, e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo em 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele 
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MODO ELETRÔNICO  

Edital e seus anexos publicados na íntegra no site eletrônico oficial do município 
BLL (www.bll.org.br). Extrato 

, situada à Rua Antonio 
de São Paulo, neste ato 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES, brasileiro, casado, 
8 e do CPF nº 042.640.548-00, 

onjunto Habitacional “Antonio 
ELETRÔNICO ATA DE 

no que couber nas Leis 
e demais legislação aplicável e, ainda, de 

09/2025 até às 09:00 

12/09/2025. 
/09/2025. 

meio de Sistema Eletrônico, e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo em 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele 
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1.1 - O objeto da presente licitação é o 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO 

MUNICIPIO DE COLINA/SP 

4195/2025, de acordo com as especificações

Edital. 

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1 
ALICATE DE CRIMPAGEM PARA 
CONECTORES RJ45 CAT5E 

2 
ALICATE DE CRIMPAGEM PARA 
CONECTORES RJ45 CAT6 

3 CAIXA CABO DE REDE UTP CAT.5e
4 CAIXA CABO DE REDE UTP CAT.6
5 CONECTOR MODULAR RJ45 (8P8C)

6 
ROTEADOR 10/100/1000 2.4 GHZ E 5 
GHZ 

7 
ROTEADOR GIGABIT ETHERNET 
(ROUTERBOARD) MIKROTIK 
RB750GR3 

8 
CONECTOR FÊMEA RJ45 TIPO 
KEYSTONE CAT5E 

9 
CONECTOR FÊMEA RJ45 TIPO 
KEYSTONE CAT6 

10 SWITCH DE REDE GERENCIÁVEL

11 
SWITCH DE REDE NÃO 
GERENCIÁVEL 

12 PATCH CORD CAT.5E 1,5M
13 PONTO DE ACESSO WI-FI 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1 CABO DE ALIMENTAÇÃO PADRÃO 
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licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO 

MUNICIPIO DE COLINA/SP pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

, de acordo com as especificações do Termo de Referência, constante no Anexo I deste 

DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

LOTE 01: 

ESPECIFICAÇÃO UN. 

 

QTDE. 

 

VALOR

REFERÊNCIA

UNIT.

ALICATE DE CRIMPAGEM PARA 
 

UN 2 R$ 112,53

ALICATE DE CRIMPAGEM PARA 
UN 2 R$ 109,89

CABO DE REDE UTP CAT.5e 305 CX 40 R$ 852,12
CAIXA CABO DE REDE UTP CAT.6 CX 05 R$ 1.128,32
CONECTOR MODULAR RJ45 (8P8C) CX 40 R$ 89,60
ROTEADOR 10/100/1000 2.4 GHZ E 5 

UN 50 R$ 505,50

ROTEADOR GIGABIT ETHERNET 
IKROTIK UN 50 R$ 678,00

FÊMEA RJ45 TIPO 
UN 200 R$ 15,86

CONECTOR FÊMEA RJ45 TIPO 
UN 50 R$ 36,50

SWITCH DE REDE GERENCIÁVEL UN 3 R$ 4.834,00
SWITCH DE REDE NÃO 

UN 8 R$ 2.657,61

PATCH CORD CAT.5E 1,5M UN 200 R$ 15,51
UN 15 R$ 424,00

TOTAL DO LOTE 01  

LOTE 02: 

ESPECIFICAÇÃO UN. 

 

QTDE. 

 

VALOR

REFERÊNCIA

UNIT.

CABO DE ALIMENTAÇÃO PADRÃO UN 100 R$ 13,32
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REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO 

conforme Processo nº 

, constante no Anexo I deste 

VALOR 

REFERÊNCIA 

UNIT. 

VALOR 

REFERÊNCIA 

TOTAL 

112,53 R$ 225,06 

R$ 109,89 R$ 219,78 

R$ 852,12 R$ 34.084,80 
R$ 1.128,32 R$ 5.641,60 

R$ 89,60 R$ 3.584,00 

R$ 505,50 R$ 25.275,00 

R$ 678,00 R$ 33.900,00 

R$ 15,86 R$ 3.172,00 

R$ 36,50 R$ 1.825,00 

R$ 4.834,00 R$ 14.502,00 

R$ 2.657,61 R$ 21.260,88 

R$ 15,51 R$ 3.102,00 
R$ 424,00 R$ 6.360,00 

 R$ 153.152,12 

VALOR 

REFERÊNCIA 

UNIT. 

VALOR 

REFERÊNCIA 

TOTAL 

13,32 R$ 1.332,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA

        Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 
             Fone: (17) 

                         site: www.colina.sp.gov.br 
 

 

ATX 3 PINOS 120 CM 
2 CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR

3 
FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS 
METROS 

4 FONTE ATX 400W (80 PLUS)
5 FONTE ATX 600W (80 PLUS)

6 
GABINETE PARA COMPUTADOR 
DESKTOP 

7 HEADPHONE ESTÉREO BÁSICO
8 HEADSET BÁSICO 

9 
HEADSET PROFISSIONAL C/ 
MICROFONE E CONEXÃO USB

10 MEMÓRIA RAM DDR-3 (8 GB)
11 MEMÓRIA RAM DDR-4 (8 GB)
12 PENDRIVE 128 GB 
13 PENDRIVE 64 GB 

14 
PLACA DE REDE GIGABIT ETHERNET 
PCI-EXPRESS 

15 
UNIDADE DE DISCO ÓPTICO 
EXTERNA USB 

 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1 COMPUTADOR DESKTOP 01

2 
COMPUTADOR DESKTOP 02 (ALTO 
DESEMPENHO) 

3 COMPUTADOR DESKTOP 03
4 MONITOR 19" 
5 MONITOR 21,5" 
6 MONITOR 24" 
7 MONITOR 27" 
8 NOTEBOOK 01 
9 NOTEBOOK 02 (ALTO DESEMPENHO)

10 NOBREAK 1200 VA 
11 NOBREAK 600 VA 

12 
LICENÇA SISTEMA OPERACIONAL 
(OS) WINDOWS 11 - RETAIL
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CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR UN 100 R$ 86,13
FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS - 3 

UN 100 R$ 43,60

FONTE ATX 400W (80 PLUS) UN 50 R$ 325,00
FONTE ATX 600W (80 PLUS) UN 45 R$ 434,67
GABINETE PARA COMPUTADOR 

UN 20 R$ 326,00

HEADPHONE ESTÉREO BÁSICO UN 40 R$ 85,33
UN 40 R$ 109,33

C/ 
MICROFONE E CONEXÃO USB 

UN 2 R$ 551,67

3 (8 GB) UN 50 R$ 216,00
4 (8 GB) UN 50 R$ 274,17

UN 40 R$ 110,00
UN 40 R$ 102,00

PLACA DE REDE GIGABIT ETHERNET 
UN 15 R$ 221,33

UNIDADE DE DISCO ÓPTICO 
UN 02 R$ 129,20

TOTAL DO LOTE 02  

LOTE 03: 

ESPECIFICAÇÃO UN. 

 

QTDE. 

 

VALOR

REFERÊNCIA

UNIT.

COMPUTADOR DESKTOP 01 UN 50 R$ 4.333,33
COMPUTADOR DESKTOP 02 (ALTO 

UN 15 R$ 8.150,00

COMPUTADOR DESKTOP 03 UN 25 R$ 5.416,67
UN 25 R$ 621,50
UN 80 R$ 715,00
UN 60 R$ 882,67
UN 15 R$ 1.110,00
UN 50 R$ 4.360,00

NOTEBOOK 02 (ALTO DESEMPENHO) UN 05 R$ 7.041,67
UN 10 R$ 937,83
UN 30 R$ 541,67

LICENÇA SISTEMA OPERACIONAL 
RETAIL 

UN 200 R$ 224,67

TOTAL DO LOTE 3  
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R$ 86,13 R$ 8.613,00 

R$ 43,60 R$ 4.360,00 

R$ 325,00 R$ 16.250,00 
R$ 434,67 R$ 19.560,15 

R$ 326,00 R$ 3.260,00 

R$ 85,33 R$ 3.413,25 
R$ 109,33 R$ 4.373,20 

R$ 551,67 R$ 1.103,34 

R$ 216,00 R$ 10.800,00 
R$ 274,17 R$ 13.708,50 
R$ 110,00 R$ 4.400,00 
R$ 102,00 R$ 4.080,00 

R$ 221,33 R$ 3.319,95 

R$ 129,20 R$ 258,40 

 R$ 98.831,79 

VALOR 

REFERÊNCIA 

UNIT. 

VALOR 

REFERÊNCIA 

TOTAL 

.333,33 R$ 216.666,50  

R$ 8.150,00 R$ 122.250,00 

R$ 5.416,67 R$ 135.416,75 
R$ 621,50 R$ 15.537,50 
R$ 715,00 R$ 57.200,00 
R$ 882,67 R$ 52.960,20 

R$ 1.110,00 R$ 16.650,00 
R$ 4.360,00 R$ 218.000,00 
R$ 7.041,67 R$ 35.208,35 
R$ 937,83 R$ 9.378,30 
R$ 541,67 R$ 16.250,10 

R$ 224,67 R$ 44.934,00 

 R$ 940.451,70 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA

        Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 
             Fone: (17) 

                         site: www.colina.sp.gov.br 
 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1 
IMPRESSORA LASER 
MONOCROMATICA 

2 
IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA DE ALTO 
RENDIMENTO 

3 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASER MONOCROMATICA

4 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASER MONOCROMÁTICA COM WI

5 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
TANQUE DE TINTA COLORIDA

6 
IMPRESSORA TÉRMICA DE 
ETIQUETAS PROFISSIONAL

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1 
DISCO RÍGIDO EXTERNO PORTÁTIL 1 
TB 

2 KIT MOUSE E TECLADO S/ FIO
3 KIT UPGRADE 01 
4 KIT UPGRADE 02 

5 
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS 
LASER 

6 MOUSE USB 
7 SSD SATA 2,5 POL 480 GB 
8 SSD SATA 2,5 POL 1 TB 

9 
SUPORTE ARTICULADO PARA 
MONITOR 

10 TECLADO USB 
11 WEBCAM FULL HD 1080P 
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LOTE 04: 

ESPECIFICAÇÃO UN. 

 

QTDE. 

 

VALOR

REFERÊNCIA

UNIT.

UN 80 R$ 1.188,00

MONOCROMÁTICA DE ALTO UN 05 R$ 5.366,67

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
 

UN 05 R$ 4.950,00

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASER MONOCROMÁTICA COM WI-FI 

UN 30 R$ 3.280,00

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
TANQUE DE TINTA COLORIDA 

UN 25 R$ 2.206,67

IMPRESSORA TÉRMICA DE 
ETIQUETAS PROFISSIONAL 

UN 05 R$ 2.213,33

VALOR TOTAL LOTE 04  

LOTE 05: 

ESPECIFICAÇÃO UN. 

 

QTDE. 

 

VALOR

REFERÊNCIA

UNIT.

DISCO RÍGIDO EXTERNO PORTÁTIL 1 
UN 02 R$ 424,00

KIT MOUSE E TECLADO S/ FIO UN 50 R$ 322,00
UN 45 R$ 2.708,33
UN 45 R$ 2.206,67

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS 
UN 05 R$ 263,33

UN 150 R$ 53,83
UN 150 R$ 433,33
UN 100 R$ 561,67

SUPORTE ARTICULADO PARA 
UN 15 R$ 190,80

UN 150 R$ 89,33
UN 25 R$ 375,67

TOTAL TOTAL DO LOTE 05  
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VALOR 

REFERÊNCIA 

UNIT. 

VALOR 

REFERÊNCIA 

TOTAL 

1.188,00 R$ 95.040,00 

R$ 5.366,67 R$ 26.833,35 

R$ 4.950,00 R$ 24.750,00 

R$ 3.280,00 R$ 98.400,00 

R$ 2.206,67 R$ 55.166,75 

R$ 2.213,33 R$ 11.066,65 

 R$ 311.256,75 

VALOR 

REFERÊNCIA 

UNIT. 

VALOR 

REFERÊNCIA 

TOTAL 

424,00 R$ 848,00 

322,00 R$ 16.100,00 
2.708,33 R$ 121.874,85 
2.206,67 R$ 99.300,15 

263,33 R$ 1.316,65 

53,83 R$ 8.074,50 
433,33 R$ 64.999,50 
561,67 R$ 56.167,00 

190,80 R$ 2.862,00 

89,33 R$ 13.399,50 
375,67 R$ 9.391,75 

 
R$ 394.333,90 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO

1 PROJETOR MULTIMIDIA 01
2 PROJETOR MULTIMÍDIA 02
3 SMART TV 55" 
4 SMART TV 75" 
5 TABLET 10" 4GB 
6 TABLET 10" 8GB 

                                                                

                                                                                                                             
‘ 

Valor Máximo Estimado:
quatrocentos e treze reais e sessenta e um centavos

- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
1.3 - Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

1.4 - Não poderão disputar esta licitação:

a - aquele que não atenda às condições deste

b - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi im

c - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou

função na licitação ou atue na fiscalização

companheiro ou parente em linha reta,

d - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si

e - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

condenada judicialmente, com trânsito

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo o
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LOTE 06: 

ESPECIFICAÇÃO UN. 

 

QTDE. 

 

VALOR

REFERÊNCIA

UNIT.

PROJETOR MULTIMIDIA 01 UN 02 R$ 3.052,00
PROJETOR MULTIMÍDIA 02 UN 02 R$ 3.920,00

UN 20 R$ 3.070,67 
UN 10 R$ 4.935,00
UN 120 R$ 1.316,00
UN 120 R$ 1.998,00

                                                                    VALOR TOTAL DO LOTE 06 

                                                                                                                                                                              

stimado: R$ 2.420.413,61 (Dois milhões, quatrocentos e vinte mil, 
quatrocentos e treze reais e sessenta e um centavos) 

LICITAÇÃO 
Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

licitação: 

condições deste Edital e seus anexos; 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou entidade contratante ou com agente público que

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
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VALOR 

REFERÊNCIA 

UNIT. 

VALOR 

REFERÊNCIA 

TOTAL 

3.052,00 R$ 6.104,00 
3.920,00 R$ 7.840,00 
3.070,67  R$ 61.413,30 
4.935,00 R$ 49.350,00 
1.316,00 R$ 157.920,00 
1.998,00 R$ 239.760,00 

 
 
R$ 522.387,30 

 

                                                 

Dois milhões, quatrocentos e vinte mil, 

Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

público que desempenhe 

ou que deles seja cônjuge, 

afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

trabalho infantil, por 

u por contratação de adolescentes 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA

        Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 
             Fone: (17) 

                         site: www.colina.sp.gov.br 
 

 

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

f - agente público do órgão ou entidade

g - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

h - não poderá participar, direta ou

público do órgão ou entidade contratante,

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme 

1.5 - O impedimento de que trata a alínea “e” do item 2.

atue em substituição a outra pessoa,

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

1.6 - Poderão participar consórcio

a - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

b - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

administração; 

c - admissão, para efeito habilitação econômico

consorciado; 

d - impedimento de a empresa consorc

ou de forma isolada; 

e - responsabilidade solidária dos 

licitação quanto na de execução do contrato;

f - o licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição

registro do consórcio, nos termos do

g - a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade

contratante e condicionada à comprovação

os mesmos quantitativos para efeito

financeira apresentados pela empresa

licitatório que originou o contrato; 

h - salvo consórcios compostos exclusivamente por microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
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nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

entidade licitante; 

organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

ou indiretamente, da licitação ou da execução

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021

O impedimento de que trata a alínea “e” do item 2.2 será também aplicado ao licitante

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

o ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

consórcio de empresas atendidas as seguintes regras: 

comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciada participar, na mesma licitação, de mais

 integrantes pelos atos praticados em consórcio,

licitação quanto na de execução do contrato; 

obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição

do compromisso referido na alínea “a” deste item;

a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade

comprovação de que a nova empresa do consórcio possui,

efeito de qualificação econômico- 

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio

 

salvo consórcios compostos exclusivamente por microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
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OSCIP, atuando nessa condição; 

execução do contrato agente 

que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2 será também aplicado ao licitante que 

burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

o ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

financeira, do somatório dos valores de cada 

mais de um consórcio 

consórcio, tanto na fase de 

obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

“a” deste item; 

a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

consórcio possui, no mínimo, 

consórcio no processo 

salvo consórcios compostos exclusivamente por microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
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habilitação para consórcios, será acrescida de 30% (trinta por cento) sobre

licitante individual para a habilitação

14.133/2021. 

2 - DO CREDENCIAMENTO
 
2.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas

Bolsa de Licitações do Brasil, até a

pública. 

2.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

a - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social 

registro comercial, registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b - em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso p

do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar o 

consórcio na presente licitação; 

c - instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junt

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de consórcio, deve ser 

outorgado pelo representante legal da empresa líder;

d - declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, de acordo com o modelo no Anexo III;

e - especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número do 

Pregão Eletrônico e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura

Colina/SP. “A empresa participante

f - declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder 

Público, de acordo com o modelo no Anexo IV.

2.3 - O custo de operacionalização

certame, que pagará a Bolsa de Licitações

ao percentual estabelecido pela mesma

utilização dos recursos de tecnologia

operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.

2.4 - A microempresa ou empresa

de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
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habilitação para consórcios, será acrescida de 30% (trinta por cento) sobre

habilitação econômico-financeira, nos termos do art. 15, § § 1º e 2º da Lei 

CREDENCIAMENTO 

O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas

a data e o horário estabelecidos neste edital para abertura da sessão 

O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição 

do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar o 

instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junt

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de consórcio, deve ser 

outorgado pelo representante legal da empresa líder; 

declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

revistas no Edital, de acordo com o modelo no Anexo III; 

especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número do 

Pregão Eletrônico e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura

participante do certame não deve ser identificada”; 

declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder 

Público, de acordo com o modelo no Anexo IV. 

operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante

Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

Bolsa de Licitações do Brasil. 

empresa de pequeno porte, além da apresentação da

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
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habilitação para consórcios, será acrescida de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 

nos termos do art. 15, § § 1º e 2º da Lei 

O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

edital para abertura da sessão 

O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

úblico ou particular de constituição 

do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar o 

instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de consórcio, deve ser 

declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número do 

Pregão Eletrônico e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura Municipal de 

declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder 

Licitante vencedor do 

eletrônico, o equivalente 

a título de taxa pela 

conformidade com o regulamento 

apresentação da declaração para fins 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
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sistema, verificar nos dados cadastrais

regime de tributação para fazer valer

alterações. 

 
3 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILÕES 

3.1 - As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão 

nomear através do instrumento de mandato, operador devid

empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

3.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, p

atendimento às exigências de habilitação previstas no 

3.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

senha privativa. 

3.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL 

- Bolsa De Licitações do Brasil. 

3.5 - É de exclusiva responsabilidade

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL 

do Brasil a responsabilidade por eventuai

por terceiros. 

3.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias)

subsequente encaminhamento da proposta

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
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cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

valer seus direitos, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 

As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão 

nomear através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer

Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL 

responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL -

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias)

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
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no sistema conforme o seu 

i Complementar 123/2006 e 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 

As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão 

amente credenciado em qualquer 

Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 

A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

leno conhecimento, aceitação e 

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

somente se dará mediante prévia definição de 

A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL 

como seu uso em qualquer 

- Bolsa de Licitações 

uso indevido da senha, ainda que 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

por meio do sistema 
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3.8 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável

inobservância de quaisquer mensagens

3.9 - O licitante responsabiliza-

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

órgão ou entidade promotora da 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros

3.10 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e

 
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

4.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

lances e de julgamento. 

4.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

o preço, até a data e o horário estabelecidos

4.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitan

na proposta apresentada, que: 

a - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

convenções coletivas de trabalho e

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requis

instrumento convocatório; 

b - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

XXXIII, da Constituição; 

c - não possui empregados executando

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal

4.4 - O licitante organizado em cooperativa
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Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

responsável pelo ônus decorrente da perda de 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

-se exclusiva e formalmente pelas transações

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

 licitação por eventuais danos decorrentes de 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097

e Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

executando trabalho degradante ou forçado, observando

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

- CEP 14770-000 
9448 (Compras e Licitações) 
licitacoes@colina.sp.gov.br 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

 negócios diante da 

desconexão do seu representante. 

transações efetuadas em seu 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

danos decorrentes de uso indevido das 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

PR (41) 3097-4600, ou através da 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

te declarará, em campo próprio do sistema ou 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

de conduta vigentes na data de sua 

itos de habilitação definidos no 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

observando o disposto 

campo próprio do sistema 
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eletrônico ou na proposta, que cumpre

2021. 

4.5 - O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

requisitos estabelecidos no artigo 3°

tratamento favorecido estabelecido em seus 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021

4.7 - Os licitantes poderão retirar
 
4.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que

pública e da fase de envio de lances.

4.9 - Serão disponibilizados para

licitantes convocados para apresentação

4.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

a - a aplicação do intervalo mínimo de di

incidirá tanto em relação aos lances

oferta; e 

b - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11 - O valor final mínimo ou o

poderá ser alterado pelo fornecedor

registrado pelo fornecedor no sistema.

4.12 - Caberá ao licitante interessado

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
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cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

do em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos 

 

A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.5 sujeitará o licitante às sanções 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

para acesso público os documentos que compõem

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

o percentual de desconto final máximo parametrizado

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor s

registrado pelo fornecedor no sistema. 

interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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 da Lei nº 14.133, de 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

do sistema eletrônico, que cumpre os 

, estando apto a usufruir do 

, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.5 sujeitará o licitante às sanções 

sessão pública. 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

procedimentos de abertura da sessão 

compõem a proposta dos 

lances. 

que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

ferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

lance que cobrir a melhor 

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

parametrizado no sistema 

valor superior a lance já 

operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

de acesso. 
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5 - DO PREENCHIMENTO 
5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a - valor unitário e total para o item que

b - descrição do objeto, contendo as in

conforme modelo de proposta constante do anexo V.

5.2 - Todas as especificações do objeto
 
5.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

previdenciários, trabalhistas, tributários,

indiretamente na execução do objeto.

5.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, ser

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

5.5 - Se o regime tributário da

variáveis, a cotação adequada será 

nos últimos doze meses. 

5.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8 - Os licitantes devem respeitar

constante da presente licitação, conforme Estudo Técnico Preliminar, adotando

publicidade do orçamento estimado, nos termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, sob pena de 

desclassificação de sua proposta, o que deve ser analisado após a fas

 
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 - A abertura da presente licitação dar
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 DA PROPOSTA 
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

item que deseja concorrer; 

descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 

conforme modelo de proposta constante do anexo V. 

do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

tributários, comerciais e quaisquer outros que

indiretamente na execução do objeto. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, ser

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

da empresa implicar o recolhimento de tributos

 a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

atual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

respeitar os preços máximos estabelecidos no 

constante da presente licitação, conforme Estudo Técnico Preliminar, adotando

publicidade do orçamento estimado, nos termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, sob pena de 

desclassificação de sua proposta, o que deve ser analisado após a fase de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

 

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
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O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

formações similares à especificação do Termo de Referência 

licitante. 

operacionais, encargos 

que incidam direta ou 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

tributos em percentuais 

recolhimentos da empresa 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

 valor de referência 

constante da presente licitação, conforme Estudo Técnico Preliminar, adotando-se a regra geral de 

publicidade do orçamento estimado, nos termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, sob pena de 

e de lances. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

á automaticamente em sessão pública, por meio de 
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sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 - Será desclassificada a proposta que
6.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase d

6.6 - O sistema ordenará automaticamente

participarão da fase de lances. 

6.7 - O sistema disponibilizará 

licitantes. 

6.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

meio de sistema eletrônico, sendo

consignado no registro. 

6.9 - O lance deverá ser ofertado
 
6.10 - Os licitantes poderão oferecer

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

lances intermediários quanto em relação

(um centavo). 

6.13 - O procedimento seguirá de 

6.14 - O presente Pregão adota o modo de disputa aberto, pelo qual as licitantes apresentam a sua 

proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção da melhor proposta para a 

contratação pretendida pela Administração.

6.15 - A etapa de lances da sessão pública

prorrogada automaticamente pelo sistema

período de duração da sessão pública.

6.16 - A prorrogação automática 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
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sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

icitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

proposta que identifique o licitante. 
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

automaticamente as propostas classificadas, sendo

 campo próprio para troca de mensagens entre

competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

ofertado pelo valor global do lote. 

oferecer lances sucessivos, observando o horário 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

 acordo com o modo de disputa adotado. 

O presente Pregão adota o modo de disputa aberto, pelo qual as licitantes apresentam a sua 

proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção da melhor proposta para a 

Administração. 

sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos

período de duração da sessão pública. 

 da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
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icitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

sendo que somente estas 

entre o Pregoeiro e os 

competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

seu recebimento e do valor 

 fixado para abertura 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

oferta deverá ser de R$ 0,01 

O presente Pregão adota o modo de disputa aberto, pelo qual as licitantes apresentam a sua 

proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção da melhor proposta para a 

duração de dez minutos e, após isso, será 

últimos dois minutos do 

o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
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prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.17 - Não havendo novos lances na forma 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.18 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segund

lugar for de pelo menos 5% (cinco

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

6.19 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

intermediários. 

6.20 - O critério de julgamento será
 
6.21 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.22 - Durante o transcurso da sessão 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.23 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.24 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

horas da comunicação do fato pelo

divulgação. 

6.25 - Caso o licitante não apresente
 
6.26 - Só poderá haver empate entre
 
6.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021

a - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para

Lei; 

c - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
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prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segund

(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

julgamento será o de menor preço POR LOTE. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
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estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

equipe de apoio, poderá 

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

proposta. 

 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

cumprimento de obrigações previstos nesta 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
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trabalho, conforme regulamento; 

d - desenvolvimento pelo licitante 

controle. 

6.28 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que es

b - empresas brasileiras; 

c - empresas que invistam em pesquisa

d - empresas que comprovem a 

dezembro de 2009. 

e - aplicam-se os benefícios

estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, inclusive o empate ficto.

6.29 - Encerrada a etapa de envio

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para

pregoeiro poderá negociar condições

6.30 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

Administração. 

6.31 - A negociação será realizada

licitantes. 

6.32 - O resultado da negociação

processo licitatório. 

6.33 - O pregoeiro solicitará ao licitante

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirm

neste Edital e já apresentados. 

6.34 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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 de programa de integridade, conforme orientações

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de

benefícios para microempresas e empresas de

estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, inclusive o empate ficto. 

envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para

condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado

licitante mais bem classificado que, no prazo

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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orientações dos órgãos de 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

País; 

Lei nº 12.187, de 29 de 

de pequeno porte 

proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

definido o resultado do julgamento. 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

máximo definido pela 

acompanhada pelos demais 

anexado aos autos do 

prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

ação daqueles exigidos 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
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6.35 - Após a negociação do preço,

proposta. 

 
7 - DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação

7.2 - Caso conste Situação do licitante a exist

declarará  inabilitado o licitante, por falta

7.3 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

7.4 - Verificadas as condições

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

7.5 - Será desclassificada a proposta

a - contiver vícios insanáveis; 

b - não obedecer às especificações técnicas

c - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

contratação; 

d - não tiverem sua exequibilidade 

e - apresentar desconformidade com

desde que insanável. 

7.6 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor

7.7 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

pregoeiro, que comprove: 

a - que o custo do licitante ultrapassa o valor

b - inexistirem custos de oportunidade
 
7.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso

esclarecimentos complementares, poderão
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preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação

JULGAMENTO 
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

, legislação correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação

Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

falta de condição de participação. 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

condições de participação e de utilização do tratamento

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

proposta vencedora que: 

especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

 demonstrada, quando exigido pela Administração;

com quaisquer outras exigências deste Edital

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

ultrapassa o valor da proposta; e 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso

poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
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aceitação e julgamento da 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

, legislação correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

ência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro  

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

Administração; 

Edital ou seus anexos, 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

para que a empresa comprove a 
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exequibilidade da proposta. 

7.9 - Erros no preenchimento 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor

não haja majoração do preço e que

da contratação. 

7.10 - O ajuste de que trata este dispositivo

substância das propostas. 

7.11 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições

regime. 

7.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 
8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
 
9.1 - Os documentos a serem exigidos
 
9.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.1.1.1 - no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.1.1.2 - em se tratando de Microempreendedor

Microempreendedor Individual - 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br

9.1.1.3 - no caso de sociedade empresária

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.1.1.4 - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.1.1.5 - no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

9.1.1.6 - decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
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 da planilha não constituem motivo para a

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

contribuições na forma do Simples Nacional, quando

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

HABILITAÇÃO 

exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual – MEI: Certificado

 CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

portaldoempreendedor.gov.br; 

empresária ou empresa individual de responsabilidade

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
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a desclassificação da 

, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

bastante para arcar com todos os custos 

se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

quando não cabível esse 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

seguintes:  

no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

Certificado da Condição de 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

responsabilidade limitada 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

administradores; 

decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
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9.1.1.7 - os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.1.2- REGULARIDADE FISCAL,

9.1.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.1.2.2 - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.1.2.3 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.1.2.4 - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Se

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.1.2.5- prova de regularidade com o

9.1.2.6 – prova de inexistência de

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Consolidação das Leis do Trabalho,

9.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

9.1.3.1 - Certidão negativa de falência, concordata, ou empresa em recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição não superior a 
contados da data de apresentação da proposta

9.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1.4.1- Declaração de que conhece e se submete as condições estabelecidas no presente Edital
(Anexo III); 

9.1.4.2- Declaração de ausência de
IV); 

9.1.4.3- A Licitante cuja proposta classificada em primeiro, deverá submeter
conceito. Esta prova de concenito será agendada pela Prefeitura Municipal de Colina 
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os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

e ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

Geral da Fazenda Nacional; 

regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

 
ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Certidão negativa de falência, concordata, ou empresa em recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição não superior a 
contados da data de apresentação da proposta. 

 

NICA 

Declaração de que conhece e se submete as condições estabelecidas no presente Edital

de impedimento para licitar e contratar com o Poder 

cuja proposta classificada em primeiro, deverá submeter
conceito. Esta prova de concenito será agendada pela Prefeitura Municipal de Colina 
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os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

e ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

cretário da Receita Federal 

(FGTS); 

Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

Certidão negativa de falência, concordata, ou empresa em recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, 

Declaração de que conhece e se submete as condições estabelecidas no presente Edital 

Poder Público (Anexo 

cuja proposta classificada em primeiro, deverá submeter-se a uma prova de 
conceito. Esta prova de concenito será agendada pela Prefeitura Municipal de Colina – SP, em até 
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10 (dez) dias uteis após o fim da etapa de lances. 

9.1.4.4- A apresentação de catálogo/folder do produto ofertado 

 
 
 

9.2- Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, i

apresentados em tradução livre. 

9.3- Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para f

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

2016, ou de outro que venha a substituí

embaixadas. 

9.4- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

cópia, com declaração do licitante de sua 

9.5- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.6- Será verificado se o licitante apresentou declaração

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (

Lei nº 14.133/2021). 

9.7- O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

assegurados na Constituição Federal,

coletivas de trabalho e nos termos

propostas. 

9.8- A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.9- A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

9.10- Após a entrega dos documentos

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
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10 (dez) dias uteis após o fim da etapa de lances.  

go/folder do produto ofertado conforme o Termo de Referência

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, i

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para f

, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de jan

, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

cópia, com declaração do licitante de sua autenticidade. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

apresentou declaração de que atende aos requisitos

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

documentos para habilitação, não será permitida 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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onforme o Termo de Referência.  

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

normas infralegais, nas convenções 

conduta vigentes na data de entrega das 

oficiais de órgãos e entidades emissores de 

A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

 a substituição ou a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA

        Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 
             Fone: (17) 

                         site: www.colina.sp.gov.br 
 

 

9.11 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.11.1 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de rec

propostas. 

9.12- Na análise dos documentos de

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos,

9.13- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

proposta subsequente e assim sucessivamente,

proposta que atenda ao presente edital.

9.14- Somente serão disponibilizados

cuja proposta atenda ao edital de licitação,

anterior. 

 

9 - DOS RECURSOS 
 
 
9.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

a - a intenção de recorrer deverá ser manifestada

b - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na da

da ata de habilitação ou inabilitação;

9.4 - Os recursos deverão ser encaminhados
9.5 - O recurso será dirigido à autoridade

a qual poderá reconsiderar sua decisão

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de rec

de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

proposta que atenda ao presente edital. 

disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

sentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

de habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

até a apuração de uma 

habilitação do licitante 

procedimentos de que trata o subitem 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

sentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

preclusão; 

ta de intimação ou de lavratura 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

 nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
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9.6 - Os recursos interpostos fora
 
9.7 - O prazo para apresentação de

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8 - O recurso e o pedido de reconsideração

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9 - O acolhimento do recurso

aproveitamento. 

9.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no

eletrônico www.bll.org.br. 

 
10 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

10.1.1 - Deixar de entregar a documentação

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 - Salvo em decorrência de

proposta em especial quando: 

a - não enviar a proposta adequada

b - recusar-se a enviar o detalhamento da

c - pedir para ser desclassificado quando

d - deixar de apresentar amostra; 

e - apresentar proposta ou amostra 

10.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar

assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

10.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

10.1.5 - Fraudar a licitação 

10.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
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fora do prazo não serão conhecidos. 

de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

recurso invalida tão somente os atos

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no

ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

documentação exigida para o certame ou não

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

de fato superveniente devidamente justificado,

proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 em desacordo com as especificações do edital;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar- se, sem justificativa, a 

assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

ração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
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licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

ou da decisão recorrida 

atos insuscetíveis de 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

não entregar qualquer 

justificado, não mantiver a 

negociação; 

edital; 

exigida para a contratação, 

se, sem justificativa, a 

assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

ração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
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quando: 

a - agir em conluio ou em desconformidade 

b - induzir deliberadamente a erro 

c - apresentar amostra falsificada ou 

10.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a

10.1.8 - Praticar ato lesivo previsto
 
10.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar

d - declaração de inidoneidade 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 
10.3 - Na aplicação das sanções serão 

a - a natureza e a gravidade da infração

b - as peculiaridades do caso concreto

c - as circunstâncias agravantes ou 

d - os danos que dela provierem para

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

dos órgãos de controle. 

 
10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1 - Para as infrações previstas

valor do contrato licitado. 

10.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 12.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
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desconformidade com a lei; 

no julgamento; 

ou deteriorada; 

vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

contratar e 

 para licitar ou contratar, enquanto perdurarem

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

serão considerados: 

infração cometida. 

concreto 

ou atenuantes 

para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será

Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 12.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
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garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

integridade, conforme normas e orientações 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

será de 0,5% a 15% do 

Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 12.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
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para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6 - Na aplicação da sanção de

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1

a imposição de penalidade mais grave,

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 

11.1.8, bem como pelas infrações adminis

justifiquem a imposição de penalidade

contratar, cuja duração observará o

10.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar

instrumento equivalente no prazo estabelecido

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

10.10 - A apuração de responsabilidade

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

responsabilização a ser conduzido 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

10.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, 

autoridade que tiver proferido a

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

proferir sua decisão no prazo máximo

10.12 - Caberá a apresentação de pedido de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

de multa será facultada a defesa do interessado

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1,

penalidade mais grave que a sanção de impedimento

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar

estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

 por comissão composta por 2 (dois) ou mais ser

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

o recurso com sua motivação à autoridade 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

interessado no prazo de 15 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar 

responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 

 11.1.2 e 11.1.3 que 

impedimento de licitar e 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

adjudicatário para, no prazo 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

econsiderar no prazo de 5 

 superior, que deverá 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA

        Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 
             Fone: (17) 

                         site: www.colina.sp.gov.br 
 

 

10.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados.

 
11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
 
11.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pedir

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realiza

pelos seguintes meios: www.bll.org.br.

11.4 - As impugnações e pedidos

certame. 

11.5 - A concessão de efeito suspensivo

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

11.6 - Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para a 

realização do certame, salvo se a alteração procedida não co

 
12 - DO TERMO DE CONTRATO
12.1 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a assinatura 

eletrônica do contrato no prazo estabelecido neste edital.

12.2 - A Licitante vencedora deverá comparecer 

Colina/SP ou solicitar a assinatura

integrante deste Edital (Anexo II) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação 

da homologação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período 

desde que devidamente justificado e aceito pela Administração.

12.3 - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Colina/SP, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente justificado pela 
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pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

os danos causados. 

EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

pedir esclarecimentos sobre este Edital, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

www.bll.org.br. 

pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

suspensivo à impugnação é medida excepcional e

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para a 

realização do certame, salvo se a alteração procedida não comprometer a formulação das propostas.

CONTRATO 
Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a assinatura 

eletrônica do contrato no prazo estabelecido neste edital. 

A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal

assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que constitui parte 

integrante deste Edital (Anexo II) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação 

logação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período 

desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 

Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

o vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente justificado pela 
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pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

ESCLARECIMENTO 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

devendo protocolar o pedido 

à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

dos por forma eletrônica, 

 prazos previstos no 

e deverá ser motivada 

Acolhida a impugnação, será retificado o Edital e definida e publicada nova data para a 

mprometer a formulação das propostas. 

Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a assinatura 

no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 

termos da minuta que constitui parte 

integrante deste Edital (Anexo II) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação 

logação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período 

Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

o vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente justificado pela 
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licitante vencedora, para ser submetida à apreciação 

12.4 - O contrato será celebrado entre o Licit

ser publicado no sítio oficial da Prefeitura Municipal de 

oficial do município de Colina. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades 

previstas no presente Edital, facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim 

sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei

se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei nº 14.133/2021.

12.5 - Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação,

dentro do prazo de validade da proposta,

Edital. 

12.6 - O prazo de vigência do contrato

período de 12 (doze) meses para os Lotes 

 
13 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

E GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1 - A licitante vencedora deverá realizar a 

execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

entrega, observação e recebimento do objeto 

14.2 - o objeto do pedido será recebido

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 

exigências contratuais, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;

14.3 - o objeto do pedido será recebido definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela 

autoridade competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do 

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 

14.4- Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Colina/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela 

licitante vencedora, para ser submetida à apreciação 

14.5- O licitante sujeitar-se-á à fiscalização

Municipal de Colina/SP o direito de

condições satisfatórias e de acordo 
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licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Colina

ser publicado no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Colina (www.colina.sp.gov.br

. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades 

previstas no presente Edital, facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim 

sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei

se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei nº 14.133/2021.

Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

classificação, convocado para assinatura do contrato

proposta, estará sujeito as sanções administrativas previstas neste 

contrato será no período de 09 a 13/07/2025 para os Lotes 02 e 03 e 

período de 12 (doze) meses para os Lotes  01 e 04, a contar da data da assinatura.

DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

E GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá realizar a prestação dos serviços, de acordo com 

execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto que constam no Termo de Referência, (ANEXO

recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 

(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;

o objeto do pedido será recebido definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela 

autoridade competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do 

ção, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA

Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela 

licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando

de não proceder ao recebimento, caso não encontre

 com as especificações do edital, devendo o mesmo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

- CEP 14770-000 
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ante vencedor e o município de Colina/SP, devendo 

www.colina.sp.gov.br) e diário 

. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades 

previstas no presente Edital, facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim 

sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei nº 14.133/2021, ou, 

se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei nº 14.133/2021. 

Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 

contrato que se recusar, 

administrativas previstas neste 

no período de 09 a 13/07/2025 para os Lotes 02 e 03 e 

assinatura. 

DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

, de acordo com o regime de 

condições de conclusão, 

NEXO I). 

pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as 

(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 

o objeto do pedido será recebido definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela 

autoridade competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

CONTRATADA 

Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela  

reservando- se à Prefeitura 

encontre o mesmo em 

mesmo ser substituído 
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no prazo de até 05 (cinco) dias úteis

14.6 - Fica designado como fiscal técnico o Senhor 

Senhor ____________________ 

 
14 - DO PAGAMENTO 
14.4 - O pagamento será efetuado

Recebimento pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura 

com prestação de serviço devidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico.

14.5 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da licitante 

vencedora. 

14.6 - Necessário que a licitante vencedora, caso não tenha, providenci

corrente no Banco para que sejam feitos

14.7 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá da sua reapresentação. 

14.8 - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

licitante vencedora. 

14.9 - Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido

no contrato, incidirá sobre o valor

(IPCA/IBGE). 

 
15 - DO REAJUSTE 
15.4 - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela 

15.5 - No entanto, em havendo prazo superior a 12 mese

Administração, incidirá o índice do

do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 

executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 25 

da Lei nº 14.133/2021. 

 
16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.4 - Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrão à conta das seguintes dotações
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úteis a expensas da licitante vencedora. 

Fica designado como fiscal técnico o Senhor ______________ e o gestor do contrato o 

efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição

Recebimento pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura na Secretaria 

devidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico. 

O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da licitante 

Necessário que a licitante vencedora, caso não tenha, providencie a abertura de conta

feitos os pagamentos por transferência bancária.

Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido

valor da mesma, atualização monetária baseada no

Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração.

No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado

do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a 

do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 

que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 25 

ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 

correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
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e o gestor do contrato o 

expedição do Termo de 

Secretaria requisitante, 

O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da licitante 

e a abertura de conta 

bancária. 

Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido 

baseada no índice legal 

Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

Administração. 

s contados do orçamento estimado pela 

prazo, tendo como data base a 

do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 

que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 25 

Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 
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17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
17.4 - Será divulgada ata da sessão pública

17.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

17.6 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

horário de Brasília/DF. 

17.7 - A homologação do resultado
 
17.8 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável

condução ou do resultado do processo licitatório.

17.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

Administração. 

17.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

licitante, desde que seja possível o

do interesse público. 

17.12 - Em caso de divergência entre

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.13 - O Edital e seus anexos estão publicados na íntegra no site eletrônico oficial do município 

(www.colina.sp.gov.br) e no site

(www.bll.org.br). Extrato no Diário Oficial do Município e em jornal diário de grande 

17.14 - Integram este Edital, para todos

ANEXO I -  Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO III - Declaração de Pleno
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GERAIS 

sessão pública no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

sessão será automaticamente transferida para

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

entre disposições deste Edital e de seus anexos 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão publicados na íntegra no site eletrônico oficial do município 

site da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL

(www.bll.org.br). Extrato no Diário Oficial do Município e em jornal diário de grande 

todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Referência;  

Contrato;  

Pleno Conhecimento, Aceitação e Atendimento
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

não comprometam o interesse da Administração, o 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

por esses custos, independentemente da 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

dias de expediente na 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

os princípios da isonomia e 

 ou demais peças que 

O Edital e seus anexos estão publicados na íntegra no site eletrônico oficial do município 

BLL 

(www.bll.org.br). Extrato no Diário Oficial do Município e em jornal diário de grande circulação. 

Atendimento às Exigências de 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

         CNPJ Nº 45.291.234/0001-73 
 

 
 

 

          Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 
         Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448 (Compras e Licitações) 

   site: www.colina.sp.gov.br - e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br 
 

27  

Habilitação;  

ANEXO IV - Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o Poder Público;  

ANEXO V - Modelo de proposta. 

 
Colina/SP, ___ de __________ de 2025. 
 
 
 
 
 

 
AGEU GONZALES MOREIRA 

Secretário Municipal de Materiais e Suprimentos 
 
 
 
 

Equipe de Apoio:   
 
 
 
 
 
 

Caio Cesar Felici                      Tania Peccim Zanarine                      Yuri de São José  
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ANEXO I 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

Conforme Documento Elaborado pela Secretaria de Saúde, que constam nos autos do Processo  
nº 2.803/2025 

 
“em formato PDF” 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO 

MUNICIPIO DE COLINA/SP pelo período de 12 (doze) meses. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº          /2025 

PROCESSO Nº 2.803/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025 

 

CONTRATO Nº    /2025 

 

 
A Prefeitura Municipal de Colina -SP, CNPJ n°45.291.234/0001-73 , sediada na Rua Antonio Paulo 

de Miranda, 466, centro, da cidade de Colina - SP, doravante denominada apenas CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. VALDEMIR ANTONIO MORALLES, brasileiro, 

casado, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.376.782-8 e do CPF nº 042.640.548-

00, residente e domiciliado a Rua Aparecido Casagrande, nº 605 – Conjunto Habitacional “Antonio 

Daher” - Colina/SP, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa ___________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º _____________, com endereço a 

_______________, nº ______, Bairro ______________, na cidade de _____________, Estado de 

_____________, CEP nº __________, neste ato  representada por __________________,  (dados 

pessoais anexos ao processo), com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21, celebram entre si o 

presente contrato, decorrente do processo PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2025, aplicando-se 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e 

cláusulas estipuladas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art. 92, I) 

 
1.1 - A CONTRATADA se obriga a _____________, dentro dos padrões, normas e características 

estabelecidas pelo Edital do Pregão Eletrônico nº  ___/2025, conforme quantidades e especificações 

que seguem na cláusula terceira. 
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1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a - o Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar; 

b - a proposta da CONTRATADA; 

c - eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Colina a contratar, sendo 

facultada a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 

registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO E À 

PROPOSTA (Art. 92, II) 
2.1 - O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, do Pregão Eletrônico nº 014/2025 - 

PROCESSO Nº 2.803/2025, Termo de Referencia, Estudo Técnico Preliminar, bem como todas as 

obrigações pela proposta vencedora. 

2.2 - Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS (Art. 

92, III) 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal nº 14.133/21; bem como as 

normas federais, estaduais e municipais aplicáveis e aplicando-se supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado.  

3.2 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

E MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (Art. 92, IV e XVIII) 
4.1 - A licitante vencedora deverá realizar a prestação dos serviços, de acordo com o regime de 

execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto que constam no Termo de Referência; 
4.2 - o objeto do pedido será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as 

exigências contratuais, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 

4.3 - o objeto do pedido será recebido definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela 

autoridade competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
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consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

4.4 - Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Colina/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela 

CONTRATADA, para ser submetida à apreciação superior. 

4.5 - O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando- se à 

Prefeitura Municipal de Colina/SP o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre o 

mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, devendo o mesmo ser 

substituído no prazo de até 02 (dois) dias úteis a expensas da CONTRATADA. 

4.6 - O contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado pelo Senhor Tadeu Parola Morgado e o 

gestor do contrato o Senhor Rafael Correia Rodrigues. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO (Art. 92, V) 

 
5.1 - O presente Contrato fica estimado em R$ _________ (_________________), ficando 

ajustados os preços conforme segue: 

 
LOTE 01: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QTDE. 

ESTIMADA 

 

VALOR  

REFERÊNCIA 

UNIT. 

VALOR  

REFERÊNCIA 

TOTAL 

1 . 
 

  R$ R$ 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

 
6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do Termo de 

recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com liquidação da nota fiscal/fatura, com entrega 

devidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico. 

6.2 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 

6.3 - Necessário que a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abertura de conta corrente no 

Banco para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária. 

6.4 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da 

sua reapresentação. 

6.5 - Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 

CONTRATADA. 

6.6 - Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido 

no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice legal 
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(IPCA/IBGE). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (Art. 92, V, X e XI) 
7.1 - Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma durante 

o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

7.2 - No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 

Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a 

do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 

executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 25 

da Lei 14.133/2021. 

7.3 - Das condições para repactuação: 

7.3.1 - A repactuação do valor contratual poderá ser solicitada pelo contratado nas seguintes 

situações:  

a) Alterações nas condições econômicas e financeiras que afetem diretamente os custos dos serviços 

ou fornecimento de bens, e que não tenham sido previstas no momento da contratação;  

b) Aumento de preços dos insumos ou dos custos indiretos que resultem em onerosidade excessiva 

para o contratado, devidamente comprovados;  

c) Ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, mas com efeitos extraordinários, que alterem a 

base de cálculo dos custos do contrato, como variações significativas nos preços de mercado de 

materiais ou serviços utilizados na execução do contrato. 

7.4 - Da solicitação de repactuação: 

a) O contratado deverá formalizar a solicitação de repactuação à contratante, por escrito, 

acompanhada de todos os documentos comprobatórios das variações econômicas que justifiquem a 

revisão dos preços.  

b) A solicitação deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a constatação da 

alteração que cause a onerosidade. 

7.5 - Da análise e aprovação da repactuação: 

a) A contratante se compromete a analisar a solicitação de repactuação no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, sendo facultado à contratante solicitar esclarecimentos ou documentos adicionais, 

caso necessário.  

b) A repactuação será formalizada por meio de termo aditivo, no qual serão ajustados os preços ou 

valores a serem pagos, com base nas evidências apresentadas. 

7.6 - Do reajuste e restabelecimento econômico-financeiro: 

a) Caso se prove que o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato seja resultante de situações 

não previstas ou que não possam ser atribuídas à parte contratada, a contratante poderá autorizar o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ajustando os valores pactuados de 
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forma a corrigir a desproporção entre os custos e o preço contratado. 

7.7 - Do índice e critério de atualização: 

a) A repactuação será realizada com base no IPCA. 

7.8 - Da inadmissibilidade da repactuação: 

7.8.1 - Não será admitida repactuação quando:  

a) As variações econômicas forem de pequeno montante e não comprometem o equilíbrio do 

contrato;  

b) A alteração dos custos for provocada por culpa do contratado ou por fatores que este tenha 

condições de prever e administrar. 

7.9 - Da vigência da repactuação: 

a) Os efeitos da repactuação, uma vez acordados pelas partes, terão vigência a partir da data de 

formalização do termo aditivo, e os novos valores contratados se aplicarão às parcelas subsequentes, 

não sendo retroativos. 

7.10 - Da prorrogação do prazo de execução: 

a) Caso a repactuação implique em alterações nos custos dos serviços ou fornecimentos, o prazo de 

execução poderá ser revisto de acordo com a nova configuração econômico-financeira, podendo ser 

prorrogado por acordo mútuo entre as partes, conforme as necessidades do contrato 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS (Art. 92, VII) 
8.1. Ficam estipulados os seguintes prazos para o presente contrato: 

a) Início da execução: após a assinatura do contrato; 

b) Entrega: 07 (sete) dias corridos após o recebimento da ordem de compra junto a solicitação da 

Secretaria Requisitante, podendo ser prorrogado, desde que haja intercorrências justificaveis; no 

endereço pré estabelecido;  

c) Observação/Vistoria/Acompanhamento: conferência no local da entrega pelo servidor fiscal 

Tadeu Parola Morgado, podendo recusar parte ou total da entrega, caso não esteja em conformidade; 

d) Recebimento definitivo: 15 dias após a entrega do pedido da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 92, VIII) 
9.1 - O recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente contratação 

correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MATRIZ DE RISCO (Art. 92, IX)  
10.1 – Para a presente contratação, verificou se a analise de risco como (MÉDIO/ALTO), e que 

ocorrendo intercorrências, as mesmas serão sanadas, e ou tomadas as devidas providencias, através 

da Secretaria Municipal Saúde, conforme o caso concreto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO (Art. 92, XII) 
11. 1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DO OBJETO 
12.1 - A garantia do objeto será conforme a  da lei 8.078/90 - CDC. 

12.2 - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto. 

12.3 - Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar 

evidenciado o defeito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, 

XIV) 
13.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 

a)  exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

c) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

d) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

e) comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

f) efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

i) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

13.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
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CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, 

XVI e XVII)  
14.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

a) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

c) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

d) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

f) comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

g) paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

h) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

i) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

j) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

k) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
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proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

l) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as eventuais 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

m) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

n) os árbitros, árbitros auxiliares, anotadores e gandulas que atuarão no jogo deverão estar presentes 

no dia designado para a partida em que atuarão com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 

antecedência ao horário previsto na tabela para início do jogo; 

o) responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 

sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias 

e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as 

decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

p) responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução do objeto contratado; 

q) executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 
15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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15.2 - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

d) multa: 

d.1) moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

d.2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

 

15.11 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

15.12 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

15.14 - Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 
16.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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16.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.3 - Na hipótese do item 7.2, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.5 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.6 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

 

16.7 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
17.1 - O prazo de vigência do contrato será no período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado uma vez por igual período desde que devidamente justificado e 

aceito pela Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 
18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
19.1 - Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet e Diário Oficial do Município de Colina/SP, nos termos do art. 91, da Lei Federal nº 

14.133/21. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES EM 

RELAÇÃO À APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
20.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 

o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 

13.709, de 14 de agosto de 2018). 

20.2 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 

dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

20.3 - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 

que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 

contratual. 

20.4 - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 

CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, 

eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato 

digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de 

obrigação legal. 

20.5 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 

qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes 

de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE para as 

finalidades pretendidas neste contrato. 

20.6 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 

obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo CONTRATANTE. 

20.7 - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo 

VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Colina/SP, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham da execução do 

presente contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam o 

presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na 

presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
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Colina /SP, ___ de __________ de 2025. 

 

 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

CONTRATADA 

 

 
Testemunhas : 

 

1 - __________________________  2 - ____________________________ 

Nome:      Nome:  

RG:                                                               RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

CONTRATADO:   

CONTRATO: ___/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecer Solução Integrada de Tecnologia da 

Informação para atender a rede Municipal de Saude (Sede Administrativa da Secretaria e sua 

respectivas Unidades de Saúde), incluindo suporte técnico e treinamento de pessoal pelo período de 

12 (doze) meses. 

 

ADVOGADOS:  

Eduardo Mariguela Polizelli – OAB/SP n.º 274.764,  

Melissa Cristina Spexoto Camolesi OAB/SP nº 198.090   

Ângela Carboni Martinhoni OAB/SP 197.017 

Email: juridico@colina.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
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direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Colina (SP), __ de ___________ de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 042.640.548-00. 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 042.640.548-00. 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 
Nome: VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 042.640.548-00. 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 
Nome:  

Cargo:  

CPF nº   

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 042.640.548-00 

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
A empresa   , para fins de participação na licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico nº ___/2025, Processo nº 2803/2025, aberto pela Prefeitura Municipal de 

Colina/SP, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA ter pleno conhecimento e 

aceitação quanto aos termos do Edital e que atende as exigências de habilitação nele estabelecidas. 

 
E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 
 
 
Colina/SP,  de  de 2025. 
 
 
 
 
 
ASSINATURA 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM O PODER PÚBLICO 

 
DECLARO para fins de participação da licitação do Pregão Eletrônico nº ___/2025 - Processo 

2803/2025, aberta pela Prefeitura Municipal de Colina/SP, que a empresa   ,   

por mim representada, não se enquadra em nenhum dos impedimentos estabelecidos pelo art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, a seguir descritos: 

 
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitar com a Prefeitura Municipal 

de Colina/SP, nem foi apenada com sanção vigente de inidoneidade de licitar e contratar com a 

Administração Pública ou teve condenação judicial que a impeça de licitar e contratar com o Poder 

Público. 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 
 
 
Colina/SP,  de  de 2025. 
 
 
 
 
ASSINATURA  
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

 
Pregão Eletrônico nº ____/2025  

 Processo nº 4195/2025 

Objeto:  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE COLINA/SP pelo período de 

12 (doze) meses 

Valor Unitário mês R$ __________,__   (___________________) 

Valor Total Ano R$ _____,___ (___________________________________) 

 

 
1 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3 - O proponente declara que: 

a - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

b - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

c - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
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incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 
4 - Declaro que a Cooperativa proponente cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021.(APENAS SE FOR COOPERATIVA) 

 
5 - Declaro, ainda, que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
Colina/SP,  de  de 2025. 
 
 

 

 
ASSINATURA  
 


